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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Objeto: Aquisição eventual de materiais elétricos para atender as demandas das Secretarias Municipais.

	Área Requisitante: Setor de Compras

	Servidor(es) responsável pela elaboração: 
- Uéslei José Garcia, Chefe do Setor de Compras
- Frederico da Silva Pacheco, Estagiário

	

	1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

	Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/2021):

	O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade justificar a necessidade de contratação, de forma eventual e parcelada, de materiais elétricos destinados a suprir as demandas das diversas Secretarias Municipais do Município de Paverama, considerando a relevância do objeto para a adequada manutenção e funcionamento da infraestrutura pública municipal.
A Administração Pública, para garantir a prestação ininterrupta de serviços essenciais, necessita dispor de insumos que assegurem a operacionalidade dos sistemas elétricos utilizados em prédios públicos, equipamentos, praças, vias urbanas, unidades de saúde, escolas e demais espaços de uso coletivo. A ausência de materiais elétricos adequados compromete diretamente a execução de atividades administrativas, educacionais, de saúde, de lazer e de segurança, refletindo de maneira negativa no atendimento à população.
Esses materiais são aplicados cotidianamente em situações diversas, como: reparos e manutenção de redes elétricas prediais nas Secretarias Municipais; substituição de disjuntores, cabos, luminárias e demais componentes danificados; execução de obras de ampliação de rede e adaptação de infraestrutura elétrica em prédios e espaços públicos; manutenção preventiva e corretiva em sistemas de iluminação interna e externa; e adequação de instalações elétricas às normas técnicas de segurança e eficiência energética.
O problema enfrentado atualmente consiste na baixa quantidade de estoque regular e suficiente desses materiais, o que compromete a capacidade de resposta do Município diante de demandas emergenciais e rotineiras. Falhas no sistema de iluminação pública, panes em instalações de prédios administrativos, escolas ou unidades de saúde, bem como a necessidade de adaptação da rede para novas demandas, exigem atuação imediata. Sem a contratação regular e sob demanda, a Administração corre o risco de atrasar serviços, gerar insegurança e prejudicar o bem-estar da comunidade.
Sob a perspectiva do interesse público, torna-se essencial que o Município disponha de ata que assegure a aquisição de materiais elétricos em regime eventual, garantindo o pronto atendimento às necessidades emergentes e programadas. A disponibilidade contínua desses insumos possibilitará a manutenção da infraestrutura elétrica municipal, fator determinante para a eficiência dos serviços públicos, a segurança dos usuários e servidores, além de promover ambientes adequados ao exercício das atividades administrativas, educacionais, de saúde e comunitárias.
A aquisição em regime eventual e parcelado justifica-se pelos seguintes aspectos:
1) Continuidade do serviço público essencial: o fornecimento sob demanda evita atrasos em manutenções e instalações, assegurando que prédios e equipamentos públicos permaneçam em pleno funcionamento.
2) Gestão orçamentária eficiente: a contratação parcelada favorece o controle das despesas públicas, evitando desembolsos elevados em um único momento e possibilitando melhor planejamento financeiro.
3) Adequação à demanda real e à imprevisibilidade: permite que os materiais sejam adquiridos conforme a real necessidade, prevenindo tanto o excesso em estoque quanto a falta de itens essenciais, em especial diante de situações emergenciais.
4) Racionalização do armazenamento: reduz a necessidade de manutenção de grandes estoques, facilita o controle interno, minimiza perdas e otimiza o espaço físico dos almoxarifados municipais.
5) Resposta imediata a situações emergenciais: falhas elétricas inesperadas, panes em equipamentos essenciais ou ampliações de rede demandadas pelo crescimento populacional ou por novas instalações públicas exigem pronta atuação, viabilizada por uma contratação eventual.
6) Adequação às normas de segurança: a pronta disponibilidade de materiais adequados e certificados permite manter as instalações elétricas dentro dos padrões técnicos e legais, prevenindo acidentes, riscos de incêndios e outros prejuízos ao patrimônio público e à integridade das pessoas.
Dessa forma, a contratação eventual e parcelada de materiais elétricos mostra-se medida indispensável e estratégica para assegurar a eficiência da gestão pública municipal, garantindo a continuidade e a segurança dos serviços prestados, promovendo condições adequadas para o exercício das atividades administrativas e comunitárias, e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população de Paverama.



	2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

	Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/21):

	A contratação pretendida está devidamente alinhada ao Plano de Contratações Anual do Município de Paverama para o Exercício de 2025, elaborado em conformidade com as diretrizes legais e administrativas, observando-se todas as peculiaridades de planejamento prévio. A previsão encontra-se disponível para consulta pública no site oficial do Município: https://paverama.rs.gov.br.



	3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	Para atender às necessidades das diversas Secretarias Municipais do Município de Paverama, a aquisição eventual e parcelada de materiais elétricos destinados à manutenção, ampliação, modernização e operação das instalações públicas deverão observar os seguintes requisitos:
1) Periodicidade de Entrega: As entregas deverão ocorrer de forma parcelada, conforme a demanda formalmente apresentada pela Administração, observados os prazos estipulados no Termo de Referência e/ou na proposta contratual. A agilidade no fornecimento é fator essencial para assegurar a continuidade dos serviços públicos, sobretudo em situações emergenciais, como panes elétricas, interrupções de iluminação ou necessidade de adaptações imediatas em prédios públicos.
2) Variedade e Adequação dos Materiais: Os materiais elétricos a serem fornecidos deverão estar em conformidade com as especificações técnicas previstas no Termo de Referência. Os produtos deverão atender às necessidades de uso em prédios públicos, iluminação interna e externa, sistemas de energia e instalações diversas das Secretarias Municipais.
3) Qualidade e Conformidade Técnica: Todos os materiais deverão obedecer às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como às exigências de órgãos reguladores competentes, em especial aquelas ligadas à segurança elétrica e eficiência energética. Sempre que aplicável, deverão ser apresentados certificados de conformidade, laudos técnicos, garantias de fabricação e demais comprovações que assegurem a durabilidade, a resistência e a adequação dos produtos.
4) Condições de Transporte e Entrega: O transporte e a entrega dos materiais serão de inteira responsabilidade da contratada, devendo ocorrer nos locais designados pela Administração Municipal. O transporte deverá assegurar a integridade dos produtos, especialmente aqueles de maior fragilidade, como lâmpadas. O recebimento será realizado por servidores designados, mediante conferência e registro documental.
5) Preço e Condições de Pagamento: Os preços ofertados deverão refletir valores compatíveis com o mercado regional, contemplando custos de produção, transporte e encargos aplicáveis. A proposta deverá apresentar preços unitários, condições de reajuste (quando permitido) e critérios de pagamento. Os pagamentos serão realizados proporcionalmente às entregas efetuadas, mediante apresentação da nota fiscal e atesto da unidade requisitante.
6) Assistência e Suporte Técnico: A empresa fornecedora deverá disponibilizar canal de atendimento para esclarecimentos, orientações ou eventuais reclamações quanto à especificação e qualidade dos materiais. Produtos entregues em desconformidade com o contrato deverão ser substituídos sem ônus para o Município, no menor prazo possível, de modo a não comprometer o andamento dos serviços públicos.
7) Prazo de Vigência do Contrato: O contrato deverá ter vigência mínima de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação nos termos da Lei nº 14.133/2021, observados o interesse público, a conveniência administrativa e a regularidade da execução contratual.
8) Obrigações do Fornecedor: O fornecedor deverá observar rigorosamente as normas técnicas e de segurança aplicáveis à fabricação, manuseio, transporte e entrega de materiais elétricos. As entregas deverão ser realizadas por profissionais capacitados, devidamente identificados, atendendo às orientações do Município quanto à organização e segurança no ato da descarga.
A observância desses requisitos é fundamental para garantir a eficiência da Administração na manutenção das instalações elétricas e no atendimento das demandas das Secretarias Municipais, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e a continuidade dos serviços prestados à população.
As quantidades, especificações técnicas e demais detalhes referentes a cada item constam do arquivo anexo a este Estudo Técnico Preliminar, devendo ser consultados para compreensão integral dos aspectos técnicos e operacionais da contratação. Destaca-se, por fim, que os produtos fornecidos devem atender rigorosamente às normas técnicas e de qualidade vigentes, garantindo sua adequação ao uso pretendido, a segurança sanitária da população e sua durabilidade ao longo do tempo.
Quaisquer dúvidas ou solicitações de esclarecimento deverão ser encaminhadas ao Setor de Compras do Município de Paverama, responsável pela condução do processo licitatório, para garantir a correta interpretação das exigências e o atendimento às reais necessidades.



	4 – ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR:

	Fundamentação: Avaliar as contratações anteriores, identificando acertos, falhas, oportunidades de melhoria e consistência com os objetivos da Administração, a fim de orientar decisões futuras e garantir maior eficiência, economicidade e conformidade legal nos processos de aquisição.

	No exercício anterior, o Município de Paverama realizou a aquisição eventual de materiais elétricos por meio de ata de registro de preços, a qual atendeu, de forma satisfatória, às demandas das Secretarias Municipais, permitindo a manutenção e reparos essenciais nas instalações públicas. O procedimento anterior demonstrou eficiência no fornecimento sob demanda, adequação às normas técnicas e atendimento emergencial às necessidades das unidades administrativas, educacionais, de saúde e demais espaços públicos.
Todavia, a ata de registro de preços utilizada encontra-se atualmente esgotada e não há contrato vigente que garanta o suprimento contínuo desses materiais. Tal situação evidencia a necessidade de realização de um novo processo licitatório, de forma a assegurar a disponibilidade imediata e eventual de insumos elétricos, garantindo a continuidade dos serviços essenciais e o atendimento às demandas emergenciais e rotineiras das Secretarias Municipais.
A análise da contratação anterior reforça a importância da manutenção de um procedimento estruturado, que permita eficiência, economicidade e conformidade legal, servindo como referência para a formulação deste novo certame e para a melhoria contínua da gestão pública municipal.



	5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

	Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A estimativa das quantidades de materiais elétricos foi elaborada a partir de levantamento realizado junto às Secretarias Municipais, contemplando as prováveis necessidades de manutenção e funcionamento das instalações públicas. Tal levantamento considerou o histórico de consumo dos últimos exercícios, as solicitações mais recorrentes dos setores e a experiência administrativa quanto às demandas que usualmente surgem no decorrer do exercício.
Foram identificados como itens de aquisição eventual para a execução de serviços de reparo, adequação e manutenção em prédios públicos, unidades escolares, unidades de saúde, ginásios, praças e demais equipamentos de uso coletivo. A estimativa levou em consideração os seguintes parâmetros:
1) Histórico de consumo: análise das aquisições realizadas no último exercício, por meio de registros de requisições e da Ata de Vencedores.
2) Planejamento das prováveis necessidades: consideração das demandas corriqueiras de manutenção preventiva e corretiva das instalações elétricas, bem como da possibilidade de utilização em pequenas ampliações e adequações de espaços públicos.
3) Margem de segurança: previsão de quantitativos adicionais para atender situações emergenciais e necessidades imprevistas, como panes elétricas e substituições urgentes de componentes danificados.
4) As entregas ocorrerão de forma parcelada, conforme requisição dos setores demandantes, evitando acúmulo de estoque e garantindo maior eficiência na aplicação dos recursos públicos.
As quantidades detalhadas, acompanhadas de suas especificações mínimas e valores estimados, constam em planilha anexa a este Estudo Técnico Preliminar, servindo como memória de cálculo e suporte para a presente contratação.



	6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO:

	Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	Com vistas à instrução do presente Estudo Técnico Preliminar, procedeu-se à realização de levantamento de mercado, contemplando pesquisa junto a fornecedores locais, regionais e de abrangência nacional, com o objetivo de identificar a disponibilidade, a diversidade de itens e as condições comerciais aplicáveis ao fornecimento eventual de materiais elétricos.
Cumpre destacar que a aquisição desses materiais possui caráter eventual e parcelado, sendo a demanda variável de acordo com as necessidades práticas que se apresentam em cada Secretaria. Dessa forma, a solução a ser adotada deve permitir flexibilidade, continuidade no fornecimento e economicidade, sem comprometer a eficiência da gestão pública. Com base nas alternativas identificadas no mercado e na experiência administrativa acumulada, foram consideradas as seguintes opções:
1) Contratação direta com fornecedores locais:
Descrição: Aquisição direta com empresas da microrregião que comercializam materiais elétricos, mediante cotação de preços.
Vantagens: Rapidez na entrega; menor custo de logística; incentivo ao comércio local.
Desvantagens: Risco de preços menos competitivos; limitação na variedade de produtos; ausência de garantia de fornecimento contínuo e padronizado.
2) Licitação na modalidade Pregão Eletrônico:
Descrição: Realização de certame eletrônico para contratação por demanda.
Vantagens: Maior competitividade; ampla participação de fornecedores; transparência; possibilidade de obtenção de preços mais vantajosos em razão da disputa.
Desvantagens: Exige planejamento rigoroso e pode não atender situações emergenciais, caso não seja vinculada a um instrumento de fornecimento flexível.
3) Registro de Preços via Pregão Eletrônico:
Descrição: Realização de pregão eletrônico para a formação de Ata de Registro de Preços, com validade de até 12 meses.
Vantagens: Flexibilidade na aquisição conforme a necessidade real; previsibilidade orçamentária; racionalização de custos; eficiência administrativa; maior segurança jurídica.
Desvantagens: Necessidade de gestão administrativa da ata e controle rigoroso sobre as entregas e o consumo.
4) Adesão a Atas de Registro de Preços de outros entes (Carona):
Descrição: Utilização de atas de registro de preços já firmadas por outros órgãos ou entidades públicas, desde que compatíveis com as necessidades municipais.
Vantagens: Celeridade no processo; possibilidade de aproveitamento de preços já pactuados em condições favoráveis.
Desvantagens: Risco de incompatibilidade nas especificações técnicas, prazos de entrega e local de fornecimento; limitação quanto aos quantitativos disponíveis.
5) Consórcio público intermunicipal:
Descrição: Aquisição conjunta com outros municípios da região por meio de consórcio público.
Vantagens: Maior volume de aquisição e consequente poder de negociação; padronização de insumos.
Desvantagens: Excesso de burocracia; necessidade de uniformização das demandas entre os entes participantes; dificuldades de operacionalização.
6) Contrato de fornecimento continuado:
Descrição: Contratação de fornecimento parcelado de materiais ao longo da vigência contratual.
Vantagens: Estabilidade e previsibilidade no fornecimento; possibilidade de melhor planejamento logístico.
Desvantagens: Menor flexibilidade para substituição do fornecedor em caso de descumprimento; necessidade de gestão administrativa e técnica contínua.

QUADRO COMPARATIVO DAS ALTERNATIVAS:
	Critérios
	Contratação Direta
	Pregão Eletrônico
	Registro de Preços
	Atas Existentes
	Consórcio Público
	Fornecimento Continuado

	Custo
	Médio
	Baixo
	Baixo
	Baixo
	Baixo
	Médio

	Eficiência
	Alta
	Alta
	Alta
	Médio
	Média
	Alta

	Capacidade de Fornecimento
	Média
	Alta
	Alta
	Médio
	Alta
	Alta

	Flexibilidade
	Alta
	Alta
	Média
	Médio
	Média
	Alta

	Adequação às Necessidades
	Alta
	Alta
	Alta
	Médio
	Média
	Alta



Após criteriosa análise técnica e econômica, verifica-se que a adoção do Pregão Eletrônico com formação de Ata de Registro de Preços constitui a solução mais adequada para o Município de Paverama. Essa alternativa apresenta equilíbrio entre custo, eficiência, capacidade de fornecimento e flexibilidade, atendendo plenamente aos princípios do planejamento, eficiência, economicidade, competitividade e transparência que norteiam a Administração Pública.
Ademais, o sistema de registro de preços permite a aquisição dos materiais elétricos de acordo com a demanda real das Secretarias Municipais, garantindo maior eficiência na gestão dos recursos públicos, continuidade nos serviços essenciais e previsibilidade administrativa e orçamentária.
Dessa forma, conclui-se que o Pregão Eletrônico para Registro de Preços é a modalidade que melhor se coaduna às necessidades do Município, assegurando a governança responsável e o atendimento pleno das demandas administrativas e operacionais.



	7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21):

	Consta em apêndice ao ETP, pormenorizado as informações a cada item necessário.
O valor total estimado é de 167.081,50, com base no último processo de licitação realizado. No entanto foram realizados ajustes dos itens, especialmente nas quantidades propostas e na inclusão e supressão de itens. 
Cabe destacar que não há necessidade de sigilo das informações.



	8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

	Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A solução proposta consiste na contratação de empresas fornecedoras de materiais elétricos, por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, para atendimento das demandas eventuais das diversas Secretarias Municipais do Município de Paverama. Os itens a serem fornecidos incluem, de forma exemplificativa, fios e cabos elétricos de diferentes bitolas, disjuntores, abraçadeiras, alicates, luminárias, lâmpadas LED, cabos, fita isolante, refletores e demais componentes essenciais à manutenção, ampliação e operação da infraestrutura elétrica municipal.
A contratação será realizada de forma eventual e parcelada, conforme a demanda apresentada pelos setores requisitantes, permitindo maior flexibilidade e adequação ao consumo real de cada unidade administrativa, sem a necessidade de manutenção de estoques excessivos. As empresas licitantes vencedoras deverão atender, obrigatoriamente, aos seguintes requisitos e condições:
1) Qualidade e Conformidade dos Materiais: Todos os produtos fornecidos deverão atender às normas técnicas da ABNT, bem como às regulamentações aplicáveis aos sistemas elétricos prediais e de iluminação pública. Os materiais deverão apresentar durabilidade, resistência e desempenho compatíveis com uso contínuo e seguro em edificações públicas e demais instalações municipais. Quando necessário, deverão ser apresentados certificados de conformidade, laudos técnicos, ensaios laboratoriais e demais documentos que atestem a qualidade, segurança e eficiência dos produtos.
2) Documentação e Regularidade: A cada fornecimento, a contratada deverá apresentar a documentação fiscal e técnica exigida, incluindo nota fiscal eletrônica e comprovantes de origem dos materiais. A regularidade fiscal, trabalhista e jurídica das empresas será verificada conforme os critérios estabelecidos no edital.
3) Transporte e Condições de Entrega: O transporte e a entrega dos materiais serão de responsabilidade exclusiva da empresa fornecedora, devendo ocorrer nos locais indicados pelos órgãos requisitantes. Os produtos deverão ser transportados em veículos apropriados, garantindo a integridade física e evitando danos aos itens, especialmente cabos, disjuntores e lâmpadas. Todos os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições, devidamente identificados e acompanhados da nota fiscal correspondente. O valor ofertado deverá incluir integralmente os custos de transporte, não sendo admitidas cobranças adicionais.
4) Suporte Técnico e Assistência: O fornecedor deverá manter canal de comunicação direto com as Secretarias Municipais, disponível em horário comercial, para esclarecimentos técnicos, orientações de uso, substituição de materiais em desconformidade e demais tratativas operacionais. Materiais defeituosos, avariados ou fora das especificações deverão ser substituídos de forma imediata, sem custo adicional ao Município.
5) Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado de forma proporcional às entregas efetivamente realizadas, mediante apresentação de nota fiscal regular e atesto de recebimento emitido por servidor designado da Administração. O contrato poderá prever critérios de reajuste baseados em índices oficiais, observando a legislação vigente.
6) Fiscalização e Monitoramento: A fiscalização do fornecimento ficará a cargo da equipe do Setor de Compras do Município. Poderão ser exigidos relatórios, registros de controle, comprovantes de entrega e registros fotográficos que comprovem o cumprimento integral das obrigações contratuais. Em caso de descumprimento das cláusulas, serão aplicadas as penalidades previstas na legislação e no edital.
7) Habilitação e Exigências Complementares: As empresas licitantes deverão apresentar documentação legal completa, incluindo CNPJ, certidões negativas e comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. O edital deverá estabelecer cláusulas claras sobre a capacidade técnica, regularidade e aptidão das empresas para fornecer materiais elétricos de forma contínua e confiável.
8) Cláusulas da Ata de Registro de Preços: A Ata deverá prever o fornecimento eventual e conforme demanda. Será exigida a conformidade dos materiais com normas técnicas de qualidade e segurança. Condições de entrega devem indicar local definido pela Administração e prazo adequado. Itens fora das especificações deverão ser substituídos imediatamente, sem ônus para o Município. Deverão ser observadas normas ambientais, sanitárias e de saúde pública, quando aplicáveis. Todas as disposições devem estar em estrita conformidade com a Lei nº 14.133/2021.
A adoção desta solução garante que o Município de Paverama disponha de fornecimento ágil, técnico e economicamente eficiente de materiais elétricos, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados pelas Secretarias Municipais. Tal abordagem contribui para a correta aplicação dos recursos públicos, fortalece a capacidade de resposta da Administração frente a demandas emergenciais e corrobora com os princípios da legalidade, eficiência e economicidade que regem a gestão pública.




	9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

	Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A presente contratação foi estruturada com a adoção do parcelamento por itens, em razão da natureza diversificada dos materiais elétricos a serem adquiridos, abrangendo cabos e fios, disjuntores, interruptores, tomadas, refletores, lâmpadas, luminárias, eletrodutos, entre outros componentes necessários à manutenção, ampliação e modernização das instalações elétricas vinculadas às diferentes Secretarias Municipais.
O fracionamento da contratação por itens demonstra-se medida técnica e juridicamente adequada, uma vez que permite a participação de fornecedores especializados em segmentos distintos do ramo elétrico, ampliando a competitividade e promovendo melhores condições de preço, qualidade e eficiência. Tal sistemática possibilita que empresas concorram apenas nos itens em que detenham efetiva capacidade técnica, logística e comercial, evitando restrições indevidas e assegurando maior isonomia entre os licitantes.
Outro aspecto relevante consiste na agilidade e flexibilidade operacional conferida pelo parcelamento, especialmente em situações emergenciais ou em demandas imediatas relacionadas à manutenção preventiva e corretiva das redes e sistemas elétricos, circunstância em que a disponibilidade rápida dos insumos é fundamental para assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Portanto, a adoção do parcelamento por itens revela-se não apenas juridicamente amparada, mas, sobretudo, recomendável do ponto de vista técnico e administrativo, encontrando respaldo nos princípios da eficiência, economicidade, isonomia, competitividade e transparência que regem as contratações públicas, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021



	10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

	Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A adoção da solução proposta — consistente na aquisição eventual e parcelada de materiais elétricos por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços — pretende alcançar resultados concretos em termos de economicidade, eficiência operacional e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis à Administração Municipal. Trata-se de medida que atende às necessidades das Secretarias Municipais, especialmente no que se refere às manutenções prediais, ao funcionamento de serviços públicos essenciais e às intervenções de infraestrutura elétrica, assegurando a continuidade, a segurança e a qualidade das atividades prestadas à população.
Sob a perspectiva da economicidade, espera-se que o procedimento licitatório eletrônico amplie a competitividade entre fornecedores e permita a obtenção de preços mais vantajosos, reduzindo custos diretos para o Município. A possibilidade de aquisição sob demanda evita a formação de estoques excessivos, diminui despesas relacionadas ao armazenamento e mitiga perdas decorrentes de deterioração ou obsolescência. Ademais, o registro prévio de valores unitários e condições de fornecimento favorece a racionalização das despesas públicas e proporciona maior previsibilidade orçamentária, permitindo que os recursos sejam alocados de forma planejada e eficiente.
No que se refere ao aproveitamento dos recursos humanos, o uso de uma Ata de Registro de Preços reduz significativamente a necessidade de realização de múltiplos certames ao longo do exercício, diminuindo o tempo despendido pelas equipes administrativas e simplificando a gestão dos processos de aquisição. A sistemática de fornecimento parcelado permite organizar de forma mais eficiente as demandas de manutenção predial e iluminação pública, aprimorando o fluxo operacional das Secretarias e fortalecendo a capacidade de resposta do Município diante de situações emergenciais.
Quanto aos recursos materiais, a contratação estruturada garante a aquisição de produtos que atendam às normas técnicas exigidas, assegurando maior durabilidade, qualidade e segurança nas intervenções realizadas. O fornecimento conforme a necessidade real possibilita a utilização de materiais devidamente adequados às especificidades de cada serviço, seja em instalações internas, seja na rede de iluminação pública, evitando desperdícios e retrabalhos.
Por fim, em relação aos recursos financeiros, a formalização de uma Ata de Registro de Preços confere maior controle sobre a execução orçamentária, permitindo planejamento mais preciso, acompanhamento transparente dos gastos e flexibilidade para ajustar as aquisições à sazonalidade das demandas públicas. A compra sob demanda, alinhada à realidade de consumo das Secretarias, contribui para o equilíbrio fiscal e fortalece a governança responsável.
Em síntese, a solução delineada promove eficiência, economia, previsibilidade administrativa e melhor utilização dos recursos públicos, em consonância com os princípios da moderna gestão pública e com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021. A contratação de materiais elétricos por meio de registro de preços qualificará a execução dos serviços de manutenção predial e iluminação pública, garantindo maior segurança, conforto e bem-estar à comunidade paveramense.



	11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	[bookmark: _Hlk190197186]Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Para assegurar a adequada execução do futuro contrato voltado à aquisição eventual e parcelada de materiais elétricos, destinados tanto à manutenção predial quanto à rede de iluminação pública do Município de Paverama/RS, a Administração Municipal deverá adotar um conjunto de providências prévias essenciais ao bom andamento do processo. Inicialmente, serão elaborados o Edital e o Termo de Referência, ambos estruturados com base neste Estudo Técnico Preliminar, contendo especificações técnicas detalhadas, critérios objetivos de julgamento e exigências legais proporcionais e compatíveis com a natureza do objeto, garantindo isonomia, segurança jurídica e qualidade no fornecimento.
Após a elaboração dos instrumentos convocatórios, o processo licitatório será amplamente divulgado nos meios oficiais, incluindo o Portal da Transparência e o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), assegurando publicidade, competitividade e transparência. Paralelamente, a autoridade competente designará formalmente a equipe responsável pela fiscalização e gestão contratual, observando os princípios da segregação de funções e da responsabilidade técnica, conforme as diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e orientações do Tribunal de Contas do Estado.
Os servidores nomeados para exercer essas funções deverão ser capacitados previamente, seja por meio de treinamentos internos ou externos, abrangendo conteúdos técnicos relacionados aos materiais elétricos, normas de qualidade aplicáveis — como ABNT e INMETRO —, procedimentos administrativos e instrumentos necessários ao monitoramento da execução contratual, incluindo planos de fiscalização, critérios de recebimento e elaboração de relatórios de conformidade.
Também deverão ser definidos, antes da celebração do contrato, os locais de entrega dos materiais, considerando as particularidades operacionais das Secretarias envolvidas. A Administração garantirá infraestrutura adequada para recebimento, conferência e eventual armazenagem temporária, além de estabelecer logística apropriada para entregas descentralizadas, conforme a necessidade dos serviços municipais.
No âmbito da fiscalização, serão instituídos procedimentos padronizados que permitam a verificação rigorosa da conformidade técnica dos materiais entregues, contemplando aspectos como tensão, potência, capacidade, durabilidade e certificações exigidas. Esses procedimentos incluirão o controle dos quantitativos recebidos, a identificação de não conformidades e a formalização de ocorrências para fins de adoção de medidas corretivas e aplicação das sanções cabíveis.
Por fim, a Administração realizará, na fase de habilitação, análise detalhada da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e técnica das empresas participantes, de modo a garantir que apenas fornecedores aptos, qualificados e capazes de atender às exigências contratuais sejam habilitados para o certame.
A execução coordenada dessas providências prévias assegura maior eficiência, legalidade e rastreabilidade ao processo, contribuindo para a correta aplicação dos recursos públicos, para o atendimento oportuno das demandas das Secretarias Municipais e para a continuidade dos serviços essenciais prestados à população, especialmente nas áreas de manutenção predial e iluminação pública.



	12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

	Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	Para garantir a efetividade, a segurança e a continuidade dos serviços públicos prestados pelo Município de Paverama, é necessário considerar contratações correlatas ou interdependentes à aquisição eventual e parcelada de materiais elétricos destinados às diversas Secretarias Municipais.
Essas contratações complementares possibilitam a plena utilização dos materiais adquiridos e devem ser planejadas de forma articulada pelas unidades administrativas competentes. Entre elas, destacam-se:
1) Serviços Técnicos de Engenharia Elétrica e Fiscalização Externa:
Objetivo: Assegurar o correto dimensionamento, instalação e manutenção de redes e sistemas elétricos externos, com responsabilidade técnica e acompanhamento adequado.
Descrição: Elaboração de projetos elétricos, memoriais técnicos, croquis, Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e fiscalização de intervenções externas, quando necessárias.
2) Contratação de Mão de Obra Especializada para Serviços Externos:
Objetivo: Executar a instalação, manutenção e reparos em redes elétricas externas, de maior complexidade ou que exijam responsabilidade técnica específica.
Descrição: Contratação de profissionais ou empresas terceirizadas devidamente habilitadas, considerando a necessidade de intervenções que ultrapassem a atuação da equipe interna do Município.
3) Locação ou Aquisição de Equipamentos e Ferramentas Específicas: 
Objetivo: Apoiar a execução dos serviços elétricos externos, assegurando eficiência e segurança. 
Descrição: Locação ou compra de ferramentas e equipamentos como escadas isoladas, plataformas elevatórias, instrumentos de medição elétrica, equipamentos de proteção individual (EPIs) e demais itens indispensáveis à realização dos trabalhos. 
4) Serviços de Transporte e Logística Complementar:
Objetivo: Viabilizar o transporte e a distribuição dos materiais elétricos adquiridos, sobretudo para áreas de difícil acesso.
Descrição: Contratação eventual de veículos especiais ou apoio logístico para entrega e movimentação de materiais em locais descentralizados.
5) Capacitação de Servidores Públicos Municipais:
Objetivo: Qualificar agentes públicos para o acompanhamento, fiscalização e gestão contratual, bem como para a correta aplicação dos materiais elétricos.
Descrição: Treinamentos internos ou externos voltados a boas práticas na conferência de materiais, controle de estoque, utilização segura, fiscalização contratual e atendimento às normas técnicas e legais.
6) Contratações Relacionadas à Segurança e Sinalização:
Objetivo: Garantir a segurança dos trabalhadores e da população durante a execução de serviços elétricos externos.
Descrição: Aquisição ou locação de materiais de sinalização e segurança, como cones, barreiras, placas indicativas, iluminação provisória e equipamentos de isolamento de áreas em obras.
Essas contratações acessórias, quando necessárias, são complementares e, em alguns casos, interdependentes da contratação principal, devendo ser avaliadas em consonância com as demandas específicas de cada Secretaria.
A adequada coordenação entre a aquisição dos materiais elétricos e as contratações correlatas fortalece o planejamento público, assegura maior eficiência na aplicação dos recursos, promove segurança nas intervenções e garante a efetiva continuidade dos serviços essenciais prestados à população de Paverama.



	13 – IMPACTOS AMBIENTAIS:

	Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A aquisição eventual e parcelada de materiais elétricos — tais como cabos, condutores, disjuntores, luminárias, lâmpadas LED, e demais componentes elétricos — poderá ocasionar impactos ambientais diretos e indiretos ao longo de sua cadeia de fornecimento, desde a produção e transporte dos insumos até a instalação, utilização e destinação final dos produtos. Com vistas à promoção da sustentabilidade ambiental, eficiência no uso dos recursos e mitigação de impactos potenciais descreve-se a seguir os principais riscos identificados e as medidas de controle correspondentes:
1) Produção e Fabricação de Materiais Elétricos:
Impacto: A fabricação de cabos, luminárias e componentes elétricos consome recursos naturais, pode gerar emissões poluentes e resíduos industriais.
Medidas Mitigadoras:
a) Exigir comprovação de licenciamento ambiental válido por parte dos fornecedores; e
b) Priorizar produtos com certificação de eficiência energética e conteúdo reciclado quando disponível.
2) Emissões e Consumo de Energia no Transporte e Distribuição:
Impacto: Transporte de materiais elétricos pode gerar emissões de CO₂ e consumo significativo de combustível.
Medidas Mitigadoras:
a) Incentivar o uso de veículos com manutenção adequada e menor impacto ambiental; e
b) Planejar rotas logísticas eficientes para minimizar consumo de combustível.
3) Geração de Resíduos e Refugos de Materiais Elétricos:
Impacto: Sobras, peças danificadas ou componentes obsoletos podem gerar resíduos sólidos e potencial contaminação.
Medidas Mitigadoras:
a) Planejar corretamente a aplicação dos materiais para minimizar desperdícios;
b) Implantar logística reversa para recolhimento, reciclagem ou descarte ambientalmente adequado de refugos; e
c) Promover reutilização ou doação de materiais aproveitáveis em outros projetos públicos, sempre que possível.
4) Armazenamento Adequado dos Materiais:
Impacto: Armazenagem inadequada pode comprometer a durabilidade dos produtos e gerar riscos ambientais.
Medidas Mitigadoras:
a) Garantir locais de estocagem cobertos, ventilados, organizados e sinalizados; e
b) Orientar servidores e fornecedores quanto ao manuseio correto e armazenamento seguro dos materiais.
5) Descarte Final de Materiais com Vida Útil Esgotada ou Danificados:
Impacto: Descarte incorreto pode causar poluição ambiental e visual.
Medidas Mitigadoras:
a) Estabelecer procedimentos de descarte ambientalmente adequado, priorizando reciclagem; e 
b) Estimular a reutilização ou doação de materiais em outros projetos, conforme normas vigentes.
6) Capacitação de Servidores Municipais para Práticas Sustentáveis:
Impacto: Falta de capacitação pode resultar em uso inadequado dos materiais, desperdício e risco ambiental.
Medidas Mitigadoras: Realizar treinamentos periódicos sobre manuseio correto, instalação segura, eficiência energética, controle de estoque e destinação ambientalmente responsável de resíduos elétricos.
7) Potenciais Benefícios Ambientais e Sociais:
Benefício: A correta instalação e manutenção de sistemas elétricos prediais e de iluminação pública contribuem para a redução do consumo de energia, aumento da eficiência operacional e segurança da população, promovendo soluções sustentáveis e duradouras.
Promoção: Garantir que todas as intervenções externas sejam realizadas de forma eficiente, com produtos de baixo consumo energético, duráveis e ambientalmente responsáveis.
Ressalta-se que os fornecedores deverão cumprir integralmente todas as normas ambientais vigentes, incluindo legislações municipais, estaduais e federais aplicáveis, sob risco de responsabilização administrativa, civil e ambiental em caso de descumprimento.
A implementação das medidas acima evidencia o compromisso da Administração Municipal de Paverama com a contratação pública ambientalmente sustentável, alinhada aos princípios da Lei nº 14.133/2021, promovendo boa governança, conformidade legal e preservação do meio ambiente.



	14 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Com base na análise técnica, operacional, logística, ambiental e financeira realizada ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de empresa(s) para o fornecimento eventual e parcelado de materiais elétricos por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços é plenamente viável e representa a solução mais adequada ao atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal de Paverama, especialmente no que se refere às demandas elétricas das Secretarias Municipais, à manutenção predial e à rede de iluminação pública externa.
A presente contratação encontra-se diretamente vinculada ao interesse público, considerando que os materiais elétricos são essenciais para garantir a continuidade e a eficiência nos serviços de eletricidade. A disponibilidade contínua e parcelada desses insumos possibilita respostas rápidas e eficazes a situações emergenciais e operacionais, assegurando a segurança e o bem-estar da população.
Ademais, a contratação planejada fortalece a infraestrutura elétrica do Município, promove maior previsibilidade e organização na gestão dos serviços públicos e contribui para a eficiência energética e a sustentabilidade ambiental.
Destacam-se os principais fundamentos que sustentam esta conclusão:
1) Adequação ao Interesse Público: Atende diretamente às demandas operacionais das Secretarias Municipais, assegurando continuidade e qualidade nos serviços de manutenção predial e iluminação pública externa.
2) Eficiência e Racionalidade Administrativa: O Pregão Eletrônico com registro de preços permite aquisições sob demanda, garantindo flexibilidade, agilidade e economia, compatíveis com o planejamento operacional das Secretarias.
3) Otimização dos Recursos Públicos: A compra parcelada evita estoques excessivos, reduz perdas e desperdícios, facilita o controle orçamentário e amplia a competitividade entre fornecedores, resultando em melhores condições comerciais.
4) Segurança Técnica e Qualidade dos Materiais: O edital estabelecerá exigências técnicas rigorosas, em conformidade com normas técnicas vigentes, garantindo durabilidade, eficiência energética e desempenho adequado dos materiais elétricos.
5) Sustentabilidade e Conformidade Ambiental: A contratação incluirá requisitos relativos à eficiência energética, logística reversa, reaproveitamento e regularidade ambiental dos fornecedores, em consonância com a legislação aplicável.
6) Entrega Técnica Direta: Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pelas Secretarias Municipais, sem cobrança adicional de frete, em condições que preservem a integridade dos produtos.
7) Conformidade Legal e Instrumental: A contratação observará integralmente os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência, em estrita conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e orientações dos órgãos de controle.
Diante do exposto, conclui-se que a contratação proposta é tecnicamente viável, juridicamente adequada e economicamente vantajosa, configurando-se como a estratégia mais eficiente para atender à demanda da Administração Municipal por materiais elétricos essenciais à manutenção predial e à iluminação pública externa. A modalidade de Pregão Eletrônico com registro de preços assegura previsibilidade, segurança contratual, agilidade operacional e capacidade de resposta, promovendo boa governança e correta aplicação dos recursos públicos, em benefício direto da coletividade de Paverama.



Paverama/RS, 02 de setembro de 2025.



UÉSLEI JOSÉ GARCIA
Chefe do Setor de Compras


FREDERICO DA SILVA PACHECO
Estagiário

Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico:

	
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO:
Parecer conclusivo de ciência e aprovação:
(X) Defiro. Aprovo o Estudo Técnico Preliminar (ETP), por seus próprios fundamentos; ou
(   ) Indefiro:___________________________________________________________________.

Paverama/RS, 28 de novembro de 2025.


ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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